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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0155/2014
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais,  para que através do setor competente da Municipalidade, sejam realizados laboriosos estudos, no sentido de implantar nas escolas municipais a campanha de orientação e prevenção contra pichação de bens públicos e particulares. 

O objetivo da presente propositura é incluir que pichação não se conceitua como arte e sim sujeira, vandalismo. E tal prática precisa ser coibida em nossa cidade, pelo elevado custo de manutenção que um ato desses pode causar para a municipalidade. Desse modo esperamos o atendimento dessa solicitação.
Sala das Sessões, 17 de março de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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